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Imperatriz, 11 de janeiro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão
São Luís/MA
 
Assunto: Solicitação de equipamentos de sonorização para o Tribunal do Júri
 
                Senhor Presidente,
 
            Pelo presente, infomao que os magistrados das varas criminais da Comarca
de Imperatriz vem apresentando constantes reclamações em relação aos recursos
tecnológicos instalados no Salão do Júri, os quais vêm rotineiramente apresentando
problemas, sendo que alguns deles já estão obsoletos ou com defeitos irremediáveis.
              Informo ainda que os transtornos durante a realização das Sessões do
Tribunal do Júri são constantes e em alguns casos o ato precisa ser interrompido para
realização dos reparos que, ressalte-se, são paliativos. Como exemplos informamos
que os microfones sempre falham, cabos e conectores apresentam danos e o
amplificador que era utilizado está com defeito, simplesmente sem utilização, tudo
conforme relatório da Divisão de Informática do Fórum que segue anexo.
               Assevere-se que a sonorização do ambiente está sendo realizada por uma
pequena “caixa amplificada”, que por, ser antiga e de baixa potência, não atende às
necessidades do local.
               Informamos que através dos processos nº 66011/2021 e 159/2022 -
DIGIDOC, foram feitas solicitações de renovação desses recursos, no entanto, até
agora a comarca não foi atendida.
                      A resolução do problema é de tamanha relevância que foi elencada
como uma das principais metas da nossa gestão de 2023.
                Dessa forma, solicitamos a Vossa Excelência, que autorize a aquisição de
novos equipamentos para substituição dos atuais, uma vez que não estão atendendo a
necessidade das unidades, inclusive foi cadastrada nova requisição pela Diretoria do
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Fórum, sob o nº 859841 e negada, conforme documento anexo.
              Vale ressaltar que as varas já estão marcando as sessões de júri para 2023,
conforme oficio anexo e temos urgência no atendimento da demanda.
                Ciente da sensibilidade de Vossa Excelência com as demandas da Comarca
de Imperatriz, renovo protestos de estima e consideração.
                  Respeitosamente,

DELVAN TAVARES OLIVEIRA
Diretor do Fórum da Comarca de Imperatriz - Intermediária

Vara da Infância e Juventude de Imperatriz
Matrícula 53447
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